
INDICAÇÃO Nº 
1362
, DE 2012

Indicamos, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas para que se empreendam estudos no sentido de conceder incentivo fiscal às empresas que contratem egressos do sistema penitenciário.
JUSTIFICATIVA

A população carcerária brasileira é de 514 mil pessoas, segundo o Ministério da Justiça. Só no Estado de São Paulo, são 180 mil pessoas que cumprem pena em regimes fechado e semi-aberto. Esse problema social tão evidente exige que o Brasil busque estratégias fazendo com que os egressos possam retornar à sociedade evitando assim os casos de reincidência criminal.

Por falta de oportunidade no mercado de trabalho, 70% deles retornam à criminalidade depois de saírem da prisão.

Necessitamos de políticas de incentivo de emprego para que os mesmos não se tornem eternos prisioneiros de seu passado. 

A redução da carga tributária para as empresas que se prestem a contratar egressos se manifesta como medida adequada para esse fim, sendo esta a indicação que se faz.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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